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  CIRCULAR N º 29/2020-DG                                                     Avaré, 01 de outubro de 2020 

 
 
 
 
 
 
Senhor (a) Vereador (a):- 

 
 
 
 
Designa a matéria para Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 
05/10/2020 - Segunda Feira – às 19h00min. 
 
 

Pela presente levo ao seu conhecimento que o Exmo. Sr. Presidente 
Vereador Francisco Barreto de Monte Neto designou para a Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 
05 de outubro do corrente ano, que tem seu início marcado para as 19h00min, a seguinte matéria:  

       
 
1. PROJETO DE LEI Nº 68/2020 - Discussão Única  

Autoria: Prefeito Municipal 

Assunto: Delimita a área do Parque de Exposições Dr. Fernando Cruz Pimentel - Emapa. 

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 68/2020 e dos Pareceres do Jurídico; das Comissões de 

Constituição, Justiça e Redação; e de Serviços, Obras e Adm. Pública.  

 

 

 

Sem outro particular, valho-me do ensejo para apresentar-lhe os protestos 
de minha elevada estima e distinta consideração.  

 
 

Exmo.(a). Sr. (a)       
Vereador (a) 
N E S T A 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA PORTARIA 
328/2015 CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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Processo nº 94/2020. 

Projeto de Lei 68/2020. 

Autor: Prefeito Municipal 

 

 

Assunto: Delimita a área do Parque de Exposições 

Dr. Fernando Cruz Pimentel - EMAPA 

 

 

 

P A R E C E R -  P R E L I M I N A R   

 

 
Cuida-se do projeto de Lei de autoria do Chefe do Executivo que visa unificar 

diversas matrículas que constituem o Parque de Exposições Dr. Fernando Cruz Pimentel com o 

fim de atualizar e preservar sua área, bem como desdobrar outras áreas que se encontram na 

mesma matrícula do citado Parque, embora não façam parte efetivamente do Parque tais como 

a área utilizada pelo Corpo de Bombeiros, Polícia Florestal e Cetesb. 

 

Diz a Constituição Federal: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

(...) 

VIII – promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, 

mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação 

do solo.” 

 

O planejamento urbano dá-se, comumente, por meio de um Plano Diretor, que 

estabelece as diretrizes gerais de ordenamento e crescimento da cidade, desdobrando-se em 

normas específicas sobre parcelamentos, loteamentos, zoneamento, uso e ocupação de solo, e 

obras. Essas normas devem estar consubstanciadas em leis. 
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 A competência do Município para legislar sobre tais assuntos é plena, ressalvada a 

da União para instituir diretrizes, de âmbito geral, para o desenvolvimento urbano (CF, art. 21, 

XX). O próprio art. 182 da CF é bastante claro, ao dispor que cabe à lei municipal fixar diretrizes 

para a política de desenvolvimento urbano, de modo a ordenar o inteiro desenvolvimento das 

funções sociais da cidade e garantir o bem estar de seus habitantes. 

 

Desta forma, compulsando-se o presente projeto, verificamos constar a fls. 26  a Lei 

nº 1902/15 que se trata de uma doação de área  a Loja Estrela que não pertence ao Parque de 

Exposições, assim, solicitamos ao setor competente da prefeitura que corrija o projeto excluindo-

se a referida área. 

 

 

Assim, após a providência sugerida, ou seja, a exclusão da área que compreende 

a Lei 1902/15 , que seja o processo encaminhado a esta Divisão Jurídica para as providências 

de estilo com a consequente apreciação do mérito da propositura. 

  

É o parecer. 

 

Avaré (SP), 09 de julho de 2020. 

 

 

 

LETICIA F. S. P. DE LIMA 

PROCURADORA JURÍDICA 
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Processo nº 94/2020. 

Projeto de Lei 68/2020. 

Autor: Prefeito Municipal 

 

 

Assunto: Delimita a área do Parque de Exposições 

Dr. Fernando Cruz Pimentel - EMAPA 

 

 

 

 

P A R E C E R   

 

 

 

 
Cuida-se do projeto de Lei de autoria do Chefe do Executivo que visa unificar 

diversas matrículas que constituem o Parque de Exposições Dr. Fernando Cruz Pimentel 

com o fim de atualizar e preservar sua área, bem como desdobrar outras áreas que se 

encontram na mesma matrícula do citado Parque, embora não façam parte efetivamente 

do Parque tais como a área utilizada pelo Corpo de Bombeiros, Polícia Florestal e Cetesb. 

 

Diz a Constituição Federal: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

(...) 

VIII – promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, 

mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação 

do solo.” 

 

Nos termos do artigo 30, incisos I, da Constituição Federal, compete ao 

Município legislar sobre assuntos de interesse local. 
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Por sua vez, o art. 4º, em seu inciso I, da Lei Orgânica do Município de Avaré, 

dentre outras, atribui ao Município competência para legislar sobre assunto de interesse 

local. 

 

 A competência do Município para legislar sobre tais assuntos é plena, 

ressalvada a da União para instituir diretrizes, de âmbito geral, para o desenvolvimento 

urbano (CF, art. 21, XX). O próprio art. 182 da CF é bastante claro, ao dispor que cabe à 

lei municipal fixar diretrizes para a política de desenvolvimento urbano, de modo a 

ordenar o inteiro desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem estar de 

seus habitantes. 

 

Nesse passo, cumpre relembrar o traz a Carta Republicana vigente, em especial 

o disposto no caput do artigo 37, que reza:  

 

“Art. 37. A administração pública direta, indireta ou fundacional, de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade” 

 

Não é outro o respeito a tais princípios pela Constituição Estadual, senão 

vejamos o artigo 111:  

 

“Art. 111. A administração pública direta ou fundacional, de qualquer dos 

Poderes do Estado, obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, razoabilidade, finalidade, motivação e interesse público”. 
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Para delimitar um campo de ação necessariamente máximo ao agente público, 

para estabelecer parâmetros socialmente exigíveis na sua gestão dos negócios públicos, para 

cercear excessos, para coibir abusos e desmandos, é que a Constituição de l988, por vez primeira 

na história fez constar do seu texto exatamente os princípios de administração, no que foi imitada 

e até mesmo complementada pelas Constituições dos Estados. 

 

O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina:  

 

"Este princípio entronca-se com a própria noção de Estado de Direito. 

Estado de Direito é aquele que se submete ao próprio direito que criou, 

razão pela qual não deve ser motivo surpresa constituir-se o princípio da 

legalidade um dos sustentáculos fundamentais do estado de Direito. (...) 

 

 

De tudo ressalta que a Administração não tem fins próprios, mas há de buscá-

los na lei, assim como, em regra, não desfruta de liberdade, escrava que é da ordem jurídica."(In 

Curso de Direito Administrativo, Ed. Saraiva, SP, l.994, pp. 24/5 ). 

 

 

   Destarte, não vislumbramos no vertente Projeto de Lei qualquer mácula capaz de 

inquiná-lo de ilegal ou inconstitucional. 

 

 

SUGESTÕES DE TÉCNICA LEGISLATIVA: 

 

Quanto à redação DO PROJETO DE LEI, não sugerimos correção. 
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Posto isso, S.M.J., diante das formalidades legais e regimentais, opinamos pela 

regular tramitação do presente Projeto de Lei, eis que não se encontra maculado pelo vício da 

inconstitucionalidade ou ilegalidade, devendo ter o seu mérito submetido à apreciação do 

Plenário desta Câmara Legislativa, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e 

regimentais. 

 

É o parecer. 

 

Avaré, 25 de Agosto de 2020. 

 

 

 

LETICIA F. S. P. DE LIMA 

PROCURADORA JURÍDICA 

 

 

 


















